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GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO MUNICIPAL nº 938/2020, DE 31 DE DEZEMBRO DE 

2020. 

Dispõe sobre a exoneração de todos os ocupantes de 

cargos de provimento em comissão e funções de 
confiança da Prefeitura Municipal de Crateús e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Crateús/CE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que conforme dispões o art. 37, II, da Constituição 
Federal, o cargo de provimento em comissão é de livre nomeação e 

exoneração, sem direito a estabilidade. Ou seja, o servidor comissionado 

pode ser exonerado sem necessidade de prévio processo administrativo 
ou exposição de motivos para tanto; 

CONSIDERANDO o fim do presente exercício financeiro e 

orçamentário de 2020; bem como Considerando o fim do mandato de 
quatro anos do pleito (2017-2020) para o executivo municipal, previsto 

pelo artigo 29, I, da Constituição Federal de 1988; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica decretada, nesta data, a exoneração de todos os ocupantes 
de cargos de provimento em comissão e funções de confiança previstas 

na estrutura administrativa do Município de Crateús, nomeados 

mediante portaria do Chefe do Executivo, bem como ficam revogados 
todos os contratos temporários firmados até a presente data. 

 

§1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as servidoras que, na 
data da publicação do presente Decreto, estejam gestantes. 

§2º A exoneração de que trata este artigo não exclui a responsabilidade de 

passar aos novos titulares eventualmente nomeados a carga patrimonial, a 
situação em que a unidade administrativa ocupada se encontra, bem como 

o dever de ordenar as despesas e obrigações previamente assumidas 
decorrentes de obrigações contratuais, de convênios e demais obrigações 

e atos legais correspondentes ao período em que o servidor ocupou o 

cargo na respectiva secretaria, em virtude da continuidade administrativa. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, EM 31 DE 

DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE. 

MARCELO FERREIRA MACHADO – PREFEITO MUNICIPAL. 
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